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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREGÃO ELETRôNICO N" 064.2023
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN DO OBJETO
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ESTADO DO CEARA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/02 E LEI No. 8.666/93, ALTERADA PELA LEI No. 8.883/94 E

LEGISLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR N". 123106, LEI COMPLEMENTAR N".

147/14 E SUAS ALTERAÇÖES, DECRETO FEDERAL No 10,024119.

cRrTÉRO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1. OBJETO: CONTMTAÇÃO DE SERV|ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBUCA

MUNTCTpAL DE ENS|NO, COM COMBUSTíVEL, MANUTENÇÃO E CONDUTOR DO VEíCULO SOB A
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, CONFORME ROTAS GEORREFERENCIADAS COM QUANTIDADE
DE KM POR ROTA E POR TIPO DE VEíCULO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA

MUNTC|PAL DE EDUCAÇÃO DO MUNrCrprO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE-CE. (AMPLA

PARTTCTPAÇAO).

2. REFERENCTAL DE PREçOS, ESPECIF|CAçÃO OO OBJETO E JUST|F|CAT|VA DA DtVtSÃO DOS

LOTES

2.1. O presente Termo de Referência é oriundo das Solicitaçöes de Despesas no 20231130003,

20231130004 e20231130005 procedentes da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do
Amarante - CE,

2.2. REFERENCIAT DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotações

realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos autos
deste processo.

2.3. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

a) ANEXO I

2.3.1. DOS VEíCULOS:

2.3.1.1. Os veículos destinados a prestação dos serviços licitados deverão atender as seguintes

exigências:

a. Deverão estar em bom estado de conseruação, reseruando-se a Prefeitura ao direito de efetuar
vistoria nos mesmos no ato de recebimento;
b. Com extintor de incêndio;
c. Deverão estar com os certificados de registros de licenciamento atualizados;

d. Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros;

Preièitula Municipal de São Gorrçalo do Amalante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântala, nn 120 - CEP:62.670{00 - São Gonçalo do

Amara¡rte-CE Fone/Fax: (85)33154100-CNPJ n"07.533.65610001-19- CGF06.920.237-0 E-nrail:
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e. Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor;
Í. Seguro contra acidentes;
g. Registrador de velocidade (tacógrafo), devendo os discos serem trocados todos os dias e
guardados pelo período de seis meses;
h. Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontalna coramarela nas laterais e traseira,
contendo a palavra Escolar na cor preta;
i. Veículos com ano de fabricação a partir de 2006, em bom estado de conseruação que atendam
às condições satisfatórias de segurança e conforto, compatíveis às determinações legais do Código de

j. Todo veículo que transporta alunos deve ter uma autorização especial, expedida pela Divisão de
Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran ou pela Circulação Regional de Trânsito (Ciretran),

Autorização deve estar fixada na parte interna do veículo, em local visível.
k. As despesas referentes a manutenção dos veículos escolares, tais como: reformas, seguros,

licenciamento, impostos e taxas (do ano em curso), pneus, câmaras, peças, seruiços de mecânica em

freio, suspensão, câmbio, motor, elétrica, funilaria, recuperação de assentos, aquisição de combustíveis
e lubrificantes, além de outras peças e seruiços necessários para adequada manutenção dos veículos

serão de responsabilidade da CONTRATADA;

2.3,2. DOS MOTORISTAS:

2.3.2.1. Os motoristas que deverão ser disponibilizados pela contratada e deverão preencher os

seguintes requisitos:

a. Carteira Nacional de Habilitação com Categoria "D ou E";

b. ldade superior a21(vinte e um) anos;

c. Não possuir antecedentes criminais;
d. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;

e. Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses.

apresentadas, todas as demais estabelecidas na Lei no 9.503/97 e suas alteraçöes posteriores, em

especial, ao disposto no art. 136 a 138 do referido diploma.
2.3.3. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LTCTTAçÃO ESTÃO DTVTDTDOS DA SEGUTNTE

FORMA:
2.3.3.1. Quanto à divisão técnica do lote os itens foram agrupados tendo em vista os mesmos
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a execução

dos seruiços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
2.3.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número
muito grande de contratos a serem fiscalizados para o atendimento de um mesmo objeto, o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois a Secretaria Municipal de Educação não conta com

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, nu 120 - CEPl.62.670-000 - São Gonçalo do
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

seruidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita
optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote,
2.3.3.3. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o
contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior porestarem
comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto
em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que
implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos
pela Administração.

3 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. A Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do Amarante, no intuito de viabilizar a

presença do aluno na escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades
educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessita contratar serviço de Transporte
Escolar para alunos da Rede Pública de Ensino. O transporte escolar será feito em estradas
pavimentadas, não pavimentadas e vicinais, sendo executado tanto na zona rural como na zona urbana
com destino as unidades de ensino público, através de ônibus e micro-ônibus, conforme especificações
constantes no Termo de Referência. Vale observar, ainda, que os seruiços serão executados nos dias
letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, podendo
haver alterações dos mesmos a qualquer hora e momento, desde que haja necessidade e que esteja de
comum acordo. As ROTAS poderão por necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de
Educação ser complementadas aos sábados em que as escolas considerarem como suplemento do ano
letivo,
Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutençöes em dias, bem

como deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de trânsito específica. Os
motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar devidamente habilitados em suas

categorias e possuírem curso de formação com certificação para Transporte de Alunos, conforme
legislaçäo vigente.
Considerando a necessidade de otimizara prestação de serviços de transporte público no município de
São Gonçalo do Amarante-CE, propomos a divisão das rotas de ônibus em cinco macrorregiões como
estratégia para aprimorar a eficiência, qualidade e competitividade no processo licitatório.
Esta justificativa está embasada em diversas razöes que abordam aspectos operacionais, jurídicos e

econômicos, visando a melhor atender às demandas da população,
A divisão por lotes permitirá uma gestão mais eficiente do transporte público, facilitando a supervisão,
fiscalização e manutenção das rotas. Cada macrorregião terá uma operação autônoma, possibilitando
maior agilidade na resposta a eventos adversos, como congestionamentos e obras viárias,
A fragmentação em lotes estimula a competitividade entre empresas interessadas, promovendo a

obtenção de propostas mais vantajosas economicamente para o poder público. Além disso, essa

Prc fi:itLrra Mtrn icipal de São Gonçalo do Amar¿m te - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no I 20 - CEP: 62.670-000 - São Gorrçalo do
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ESTADO DO CEARA
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estratégia possibilita uma gestão mais próxima e personalizada, permitindo adaptações mais ágeis às

demandas específicas de cada região.
Tal iniciativa objetiva uma melhoria na qualidade do serviço, já que, ao dividir as rotas em

macrorregiöes, buscamos aprimorar a qualidade do serviço, proporcionando um atendimento mais

eficaz e personalizado aos usuários do transporte público.
Espera-se juntamente um maior estímulo à concorrência, pelo fato de que a fragmentação possibilita a

parlicipação de um maior número de empresas no processo licitatório, fomentando a concorrência e,

consequentemente, contribuindo para a redução de custos e aprimoramento da eficiência operacional.

A Lei de Licitações prevê a divisão em lotes como uma alternativa legítima para promover a competição
e otimizar a contratação de bens e seruiços. A fragmentação das rotas de ônibus em macrorregiões está

em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e competitividade.
Conforme a doutrina de renomados juristas, como Marçal Justen Filho, a divisão por lotes é uma
estratégia válida para garantir uma gestão mais eficiente e econômica dos recursos públicos,

atendendo aos princípios basilares da Administração Pública,

A jurisprudência consolidada nos tribunais superiores tem ratificado a legalidade e a eficácia da divisão
por lotes em processos licitatórios, reconhecendo-a como uma prática que fortalece a competitividade,
propiciando benefícios tanto para o poder público quanto para os licitantes.
Diante do exposto, a divisão por lotes das rotas de ônibus em cinco macrorregiões emerge como uma
estratégia robusta e alinhada aos princípios da Administração Pública, contribuindo para a eficiência,

economicidade e melhoria da qualidade do serviço de transporle público em São Gonçalo do
Amarante-CE.

4 - MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO. Os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de
julgamento adotado no edital.
4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (UM CENTAVO), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.
4.3. No modo de disputa abefto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
Prcfèitula Municipal de São Gonçnlo do Anrar'¿urte - Estado clo Ceará Rua Ivete Alcântala, n" 120 - CEP 62.670400 - São Gonçalo clo
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consecução do melhor preço, mediante justificativa,

s - PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa
Brasileira de Mercadorias (BBM) - novobbmnet.com.br, sem a identificação do fornecedor,
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,
conforme termo de referência.
5.2. Prazo de início do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (CINCO) D!AS, contados do recebimento da

ordem de serviço.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.
5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca.

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global
do item/lote da proposta de preços em algarismos e por extenso,
5.6. Quantídade ofertada por item, observando o disposto no edital,
5.7. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçöes que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

I a nces.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro,
não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado
no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados
para a contratação.
5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão serrigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.14. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme
licitad o.

5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição
Prelèitura Municipal de São Conçalo do Ar.u¿rr¿urte - Estado do Ce¿u'á Rua Ivete Alcârtala, nn 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo do
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integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais N" 10,520/02 e N".
8.666/93,
5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa
Brasileira de Mercadorias (BBM) - novobbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não
sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema.
5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.18. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA
FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

5.19. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços final
consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, em no VlíNlVlO 02
(DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação.
5.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e
assinada pelo representante legal da empresar contendo os seguintes dados:
a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou
jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado)com o N'. do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da
empresar se não foro caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;
c) Prazo de entrega do objeto licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da
ordem de compra.
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.
e) Planilha com a COMPOSIÇÃO OO PREÇO UNITÁRlO, com detalhamento dos custos incidentes na
prestação do serviço do(s) item(ns) arrematado(s), contendo obrigatoriamente as seguintes
informaçöes: 1) Valor do aluguel (A); 2) Custos Fixos (B) = (DEPRECIAÇÃO + IPVA + LICENCIAMENTO +

SEGURO DO VEíCULO + MONITORAMENTO VETCULAR 24 HORAS + LAVAGEM + COMBUSTíVEL); 3)
Custos variáveis (c) = (MANUTENÇAO + PNEUS E ACESSÓRIOS + ÓlrOS E LUBRIFICANTES + FILTRO

DE ÓLEO + FILTRO DE AR); 4) Custos com mão de obra / motorista (D) = (SALÁRIO, conforme
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT + DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS + BENEFíC|OS);

5) Composição do B.D.l (E).

5.21. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando todos
os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É

obrigatório que a proposta de preços final consolidada tenha redução proporcional em todos os itens.

Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da proposta de preços será

PrclèituraMr,rnici¡rnl cleSãoGonçalocloAnrirr¿urte-llstaciocloCoar'hRu¿rlveteAlcàrtala,nn 120-CEP:l¡2.670400-SãoGonçalodo
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proporcional para todos os itens, para que os preços estejam compatíveis com a média de preços de

mercado, de forma a não os tornar inexequíveis.
5.22. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo F¡CHA TÉCNlCA, da plataforma

de disputa.
5.23. Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET), no

que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser adquiridas
junto ao suporte técnico da mesma,

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34a37 da Lei N".8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante
a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais deverão ser enviados exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - novobbmnet.com.br, até a

abertura da sessão pública,

6.2. RELATTVA Á HABTLTTAçÃO ¡UnÍOrCn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da

junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial

onde tem sede a matriz.
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas- no cartório de

registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde tem

sede a matriz.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA À REGULAR¡DADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

Prefèitura Municipal cle São Gorrçalo clo Anralante - Estado do Ceará Rua lvete Alcârtara, no 120 - CEP 62.670400 - São Gonçalo do

Arnarzurte - CE Fone/Fax: (85 ) 33 154100 - CNP.I n" 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.2374 E¡nail:
prefèituramunicipal@pmsga.com.br- Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce.gov.brl
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6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão
negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçöes
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne.1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa
de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão
negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
6.4. RELATTVA À QUALT F|CAçÃO ECON Olvl tCO-r I ruANCE I RA
6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa -
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por sócio, gerente ou
diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da
data da apresentação da proposta de preços, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário, devidamente registrados na junta comercial competente.
6.4.3. Capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10o/o (dez por cento), do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através do
Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforma exigência do item 6.4.2.

6.s. RELATTVA À QUAL|FtCAçÃO rÉCrutCn
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante,
comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto compatÍvel com o
objeto da presente licitação, com averbação junto ao Conselho Regional de Administração - CRA.

6.5.2. Apresentar o COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE FROTA em que conste expressamente
a declaração de que no ato de assinatura do contrato comprovará que possui a propriedade de pelo
menos 30% dos veículos exigidos, além da disponibilidade do restante da frota em conformidade com
as exigências constantes do termo de referência, bem como apresentará todos os CRLV dos veículos a

serem utilizados na contratação, e ainda a relação dos motoristas destinados para cada rota, sendo
anexado juntamente a CNH na categoria "D", Certificado de Formação de Conduto de Transpofte
Escolare demais conformidades com as exigências constantes do termo de referência.
6.5.3. Certificado de Registro da licitante junto a AGÊNCIA REGULADORA DO ESTADO DO CEARÁ -
ARCE.

Prel'eitula Municipal dc São Gonçalo clo Aurar'¿urte - Estado do Cear'á lìua Ivete Alcàrtala, no 120 - CF,P:62.670-000 - São Gorrçalo do
Arnarar te - CE Fone/Fax: (85 ) 33 154100 - CNP.I n" 07.533.65ó10001 - l9 - CCF 06.920.237-0 E-mail:

plefeituramunicipal@prnsga.corn.br- Site: http://www.saoqoncalodoar¡arante.cc.eov.br'l

ú1

ol



6or.ü$clP4Dt'r,

{,,Å}''+¿
, ñ,
"ttq,rooo*udo*

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

6.5.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao Deparlamento de Trânsito- DETRAN da sede da licitante.
6.5.5. Prova de ínscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da
sede da empresa.

6.s.6. RELATTVA À CRpRC¡TAçÃO rÉCn I CO- pROF |SS|ONA L

6.5.6.1. Apresentar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para

entrega dos documentos, no mínimo 01(um) profissional de nível superior devidamente registrado no
Conselho Regional de Administração - CRA de acordo com a Lei Federal no 4.769/65, Decreto
Regulamentadora no 61.934/67 e Certidão de Quitação do Profissionaljunto ao CRA atualizada.
6.5.6.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor,
responsável técnico ou prestador de serviços.

6.5.6.3. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou
contrato social e todos os aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresar a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), devidamente assinada.
d) Contrato de prestação de serviços.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N',9.854/99, e ao inciso XXXlll, do
art,7o da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigosa ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a paftir de 14 (quatorze) anos;

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitarou contratarcom a administração pública, nos termos do inciso lVdo art.87 da Lei Ne.8,666/93;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superueniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
6.6.4. Declaração de aceitação para a instalação de sistema de rastreamento e monitoramento
veicular, de interesse e à custa da Contratante;
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante/Cl, a

documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE
(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele acompanhado dos

documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade validade serão analisados pelo
Pregoeiro.

Prcfèitura Municipal de São Gonçalo clo Arnarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP:62.670400 - São Gonçalo do
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6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do
Amarante/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste
ed ital.

6.9. Será inabilitado o Licitante que não atender as exigências deste edital referentes à habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.10. Para a habílitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência/recuperação judicial, caso
exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverãotersido
emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatórío e não será devolvida.
6.13. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para fim
de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de
02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou
inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aq ueles legalmente permitidos.
6.16. Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,
6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta de preços subsequente.
6.19. O licitante provisoríamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro
item/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somado as

exigências do item/lote em que venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabÍveis.
6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante será

declarado vencedor.
6.21. Para devido cumprimento das exigências constantes no item 6.5.1 no que tange ao
reconhecimento de firma pelo Pregoeiro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, as peças

solicitadas devem vir acompanhadas de documento original de identidade dos signatários, sendo
PIefèitura Municipal de São Gonçalo do Arnarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântam, no 120 - CEP:62.670400 - São Gonçalo do
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facultado o comparecimento destes para realização de assinatura diante do agente, a fim de viabilizar o
confronto das assinaturas para lavratura da autenticidade no próprio documento, nos termos da Lei No.

13.726/2018, art. 3o, inciso L

6.22. Não sendo viável o cumprimento da forma disposta no subitem 6.21, os interessados devem
providenciar previamente o reconhecimento de firma por meio cartorário, ante a indispensável
necessidade de comprovação da autenticidade da assinatura e indisponibilidade de meios para a

comissão realizar a devida verificação.
***P¡fu\ EMPRESAS VENCEDORAS QUE SE BEEFICIAREM DOS PRIVILÉGIOS DA LEI

'^ CoMPLEMENTAR N". l 23106**"
6.23. Declaração de enquadramento como Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos
termos das Leis Complementares no 123/2006 e 147/2Q14, para que essa possa gozar dos benefícios
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da
licitante constando que se enquadra nas referidas condições, conforme reza o 5 2o, do art. 13 do
Decreto Federal no 8538/2015, de 06 de outubro de 2015.
6.23.1. Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte
não apresente a ceftidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório,
sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos afts. 42á 45 das Leis Complementares no

123/2006 e 147 /2014.
6.23.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) optantes pelo Sistema Simples de
Tributação, nos termos da Lei Complementar No, 123/06 alterada pela Lei Complementar No, 147/14,
deverão apresentar ainda a seguinte documentação de habilitação:
a) Comprovante de opção pelo sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal:
www.rece ita.fazend a.q ov. b r/Sirn plesNac io na l/;
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhuns impedimentos
previstos do 5 40 do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06.
6.24. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
6.25. As microempresas e as empresas pequeno de pequeno porte, participantes deste certame
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.26. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.27. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art,81 da Lei No.8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
Prcfèittrra Municipal de São Gonçalo do Amala¡rte - Estado do Cear'á Rua lvete Alcântara, n' 120 - CEP:62.670400 - São Gonçalo do
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7. DA VISTORIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO
7.1. Como condição para assinatura do contrato a Unidade Gestora poderá se valer da análise
técnica/vistoria dos veículos, realizada pela Equipe de Transporte da Secretaria de Educação, de modo
que seja feito a verificação do atendimento das exigências de segurança e das especificaçöes mínimas
dos serviços constantes neste Termo de Referência.
7.1.1 A licitante apresentará comprovação de propriedade de no mínimo 30% (trinta por cento) da
quantidade de veículos do LOTE arrematado.
7.1.2. Para comprovação de propriedade, a CONTRATADA deverá apresentar o Certificado de Registro e

Licenciamento dos Veículos - CRLV em seu nome ou o DUT Eletrônico - Documento Único de
Transferência, comprovando a transferência já realizada para o nome da empresa ou documento de
intenção de compra/venda,
7.1.3 - No prazo de até 02 (dois) dias uteis da convocação.

8. DOrAçöES ORçAMENTÁR|AS
8.1. As despesas decorrentes da futura contratação deverão ficar por conta da classificação
orçamentária prevista no manual com a seguinte dotação:
DOTAçÃO ORçAMENTARIA: 0601 12 365 OO74 2.046 Programa Transporre Escolar - Ensino
lnfantil, Elemento De Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.
Subelemento: 3.3.90.39.98 Transporte escolar - PJ. Fonte de Recurso: 1500100100 Receita de
imposto e Trans- Educação.

DOTAçÃO ORçAMENTARIA: 0601 12 361 OO74 2.037 Programa Transporre Escolar - Ensino
Fundamental, Elemento De Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.
Subelemento: 3.3.90.39.98 Transporte escolar - PJ. Fonte de Recurso: 1500100100 Receita de
imposto e Trans-Educação.

DOTAçÃO ORçAMENTARIA: 0601 12 362 OO74 2.044 Programa Transpor.te Escolar - Ensino
Médio, Elemento De Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Subelemento:
3.3.90.39.98 Transporte escolar - PJ. Fonte de Recurso:1571000000 Transferência de convênio
- Estado/Educação.

9. PRAZO, COND|çöES DE EXECUçÃO E LOCAL
9.1. DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os seruiços licitados/contratados serão executados mediante
expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
9.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fax-símile ao seu número

Prcfeitura Municipal de São Conçalo do Amala¡rte - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP 62.670400 - São Gonçalo do
Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33154100 - CNPJ n" 07.533.65610001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
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de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.

9.1.2. O contratado deverá executaros seruiços solicitados na ordem de compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando a execução/fornecimento, Os serviços serão executados nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela unidade gestora, indicados na ordem de serviço;
b) lniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, no horário a

ser definido pela unidade gestora.
9.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
porvício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos serviços executados.
9.1.4. Os serviços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
9.1.5. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida nota fiscal em nome da unidade
gestora requisitante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

9.1.5.1. As informações necessárias para emissão da nota fiscal deverão ser requeridas junto a unidade
gestora.

9.2. No caso de constatação da inadequação do serviço fornecido/executado às normas e exigências
especificadas neste edital, no contrato, na ordem de serviço e/ou na proposta de preços vencedora, a
administração os recusará, devendo serde imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei
e deste instrumento.
9.3. Os serviços licitados/contratados deverão ser executados, obseruando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, no contrato, na ordem de serviço e/ou na proposta de preços
vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensasr no totalou em pafte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas alê25o/o (vinte e cinco por
cento) dovalor inicialatualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No.8.666193;
d) Os serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades
administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

PrcfèitunMunicipal deSãoGonçalodoAnrara¡rte-EstadodoCearáRuaIveteAlcântara,no 120-CEP 62.670-000-SãoGorrçalodo
Amararte - CE FondFax: (85) 33 | 54100 - CNPJ n" 07 .533.65610001-19 - CGF 06 .920.237 4 E-mail:

prefeiturarnunicipal@pmsga.corn.br'- Site: httÞ://www.saoqoncalodoamarante . ce . qov.br/



.roriu$cll'Aoe*.

-¡'d lc31+
Er'rr-o/,-
vt/lìÝ 

^ooobhvoo 
olvÕñ"

ffiW
hffii,

i,:'

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOI{ÇALO DO AMARANTE

10. oBRTGAçOES DAS PARTES

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10,520/02.
10.2. SÃO OBRTGAçöES DA CONTRATADA:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela unidade gestora do Município
de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado no contrato e no termo de referência,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem a prestação do serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do seruiço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) lndicar preposto, aceito pela unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes;
f) Prestar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da unidade gestora
do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente qualquer alteração de veículos, motorista relacionados a prestação do
serviço, não sendo aceitas as alterações que estiverem em desacordo com as especificações constantes
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora do Município de São Gonçalo
do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao
mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante
ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
corres pondência;
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m) Possibilitarà unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuarvistorias nas
suas instalaçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituirem qualquertempo e sem qualquerônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os seruiços recusados pela
Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas divergências nas
especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;
o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquerdados, informações,
documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a

tomar conhecimento ou ter acessor ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento objeto;

p) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas
no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
q) Assumir a responsabilidade por toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência da prestação de serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de
São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
r) Arcar com toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do
Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do serviço, desde que devidas e pagas¡ as quais serão
reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada
a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
1 0.2.1. OBRTGAçöES eSpeCír¡CRS:
a) Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex.

validade cargalextintor de incêndio);
b) Substituir, no prazo estabelecido em contrato, o veículo que não se apresente em perfeitas
condiçöes de utilização;
c) Substituirveículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o estipulado
na especificação dos veículos;
d) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do
município de São Gonçalo do Amaranle/CE, com a finalidade de verificaras condições de conservação,
manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro.
e) Adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, isolamento
do local (triângulo, pisca-alerta, etc.), comunicação a autoridades para resgate (corpo de bombeiro),
policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE;
f) Substituir, em caso de avaria mecâníca ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado no
intervalo de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. A

substituição de veículos, por quaisquer outras razöes, deverá ser realizada considerando o mesmo
tempo proposto, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE;
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Amarante - CE FondFax: (85) 33154100 - CNPJ n" 07.533.656n001-19 - CGF 06.920.2374 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga,com.br- Site;http://www.saogoncalodoamarante.ce.gov.brl



.*c,r.$Jñcl4DÈ//.,.

{*_70í\ut/
û)vúr
"tnq,nooo*ño

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARAI\TE

g) Relacionar os veículos e os condutores disponíveis para realização do objeto do contrato, contendo
modelo, ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM dos veículos alocados,
no de CNH dos motoristas, atualizando esses dados em caso de substituição;
h) Assumir todas as despesas com os veículos de sua responsabilidade, inclusive as relativas a

manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências.
i) A marca e modelo dos veículos poderão ser alterados no curso da execução contratual, mediante

^ 
apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas as especificações
técnicas contidas na proposta,
j) Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre,

l) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva dos
veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante do
plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e corretiva
aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre
as manutenções preventivas.

m) Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante,
obrigatoriamente; as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador,
pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar,

amoftecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo.
n) A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após realizar

manutençöes preventivas e/ou corretivas.
o) A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à

verificação do balanceamento do conjunto roda - pneus, e conferência do alinhamento da direção.
p) Será permitida a sublocação parcial deste contrato no percentual de até 70% (setenta por cento) do
quantitativo do Lote contratado, desde que previamente justificado e autorizado pela CONTRANTANTE.

q) O combustível ficará por conta da CONTRATADA, para todos os veículos.
r) Aceitar a instalação de sistema de rastreamento e monitoramento veicular, de interesse e à custa da

CONTRATANTE (quando for solicitado);

10.3. A CONTRATANTE OBRIGA.SE A:
a) lndicar o local e horários em que deverão ser prestados os seruiços;

b) Proporcionar todas as condiçöes para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigaçöes

dentro das normas e condiçöes estabelecidas neste termo e edital de pregão.

c) Fiscalizar a prestação dos seruiços e verificar sua conformidade e regularidade,
d) Rejeitar o seruiço executado, que não atenda aos requisitos mínimos constantes nas especificações

técnicas do Termo de Referência e no Edital de Pregão,

e) Comunicarà Contratada qualquerfalta ou deficiência verificada na prestação do serviço,
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f) Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instrumento equiva lente,
g) Emitir atestados de capacidade técnica, quando estes forem solicitados.
h) Aplicar as penalidades previstas em lei,

11. F|SCALTZAçAO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada porservidor designado pela(s) unidade(s)
gestora(s), de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei Ne. 8.666/93.
11.2. Ocorrendo divergêncía entre o itinerário original constante respectivo relatório de atividades, o
município reserva o direito de realizar medição por intermédio do gestor do contrato, com
acompanhamento de funcionário da empresa, realizando correçöes necessárias, caso sejam constatadas
d ivergências.

12. SANçÕES
12.1.ticaré¡ impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredencíado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes
legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
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lf. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de 15"á (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

fl!. Multa moratória de20o/o (vinte porcento) sobre ovalorda compra, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,
12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parle do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na

Lei N"-, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso,

12.4.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM,

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes,
12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5,1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,

devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do
Amarante/CE para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela

autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSTçöES FTNATS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP:62.670400 - São Gonçalo do
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por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razáo de naturalidade dos licitantes ou de
qualqueroutra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos
incisos l, ll e lll do art.30 da Lei Ne. 10.520/02,
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital,

Atenciosamente,
ELABORADO E APROVADO POR:

ÿv¿/'à tÎ¡¡ I rvaL
CLEANE PONTES DE QUEIROZ

Ordenador(a) de Despesas

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante/CE
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ANEXO - I

ESPECTFTCAçAO DO OBJETO
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MNERÁRIO DISTRÍTO
TURNO Km

No¡te

Kñ Km
TURNO

Km KM DIARIO

æ

TATÍTUDE

tNtctat
LONGfTUDE

Nlctat
IATTTUDE

FTNil
LONGfTUDE

FINAL

8OA VIÍA, IPIRANGA,

CAR.AUBAS, MANGUEIRÃO,

ESP¡NHOS, CURRAL GRANDE,

MURIM - PARASÃO

GONçALO

Manhã
KM ANUAT

1

LAGOA NOVA, EAIXA

GRANDE 1 ¡ASSENIAMENfO,
CANTO ESCURO, BAIXA

GRANDE 2, AROE¡RAS,

GANGORRA, SALGADO DOS

MORRERIA' CÁGADO,

CÁIçARA, GENIPAPO,
VÁRZEA REDoNDA,

TABUT-EIRO ALEGRE,. SÃO

GONçÁLO

Mlr M o

E.E-M WALCANTARA

ÂLcANfARA

E.E-M. ADELINO

ÂLciNTARA FtLHo

E.E.E.P WALTER

RAMOS DE ARAUJO

ôNrBUs 1?3,6

M

165.2 156,8 59-¡!10

T

3.554-171 Rs9,22 R5 640.235,80

N

2 0

SEDE

96-0 0

DESNNO

532 10 724.4 36,13993 38953038

3

3,67947 39,235022

42

Rs 3s4.048,00

MELANCIA DOS

PEQUENINOS, MELANCIAS

DOS FERREIRAS, MELANCIAS

OOSTAEOSAS, MELANCIAS

DO JOSÉ, RIACHO DOS

GOMEs, ALTO DA BATALHA,

SERROTE, RIO NOVO, VARZEÂ

REDONDA MURIM . PARA

sÀo GoNç¡.LO

sEDE

DOTAçÃO

ONIBUS 95 18

SME
SecreicrÍo do
Ecluccçóo

148 52.¿too 3,6538 3,279835

SEDE

3,614002 Rs 483.128,0O

vEtcuto

voLTA REDOND4 GROSSOS

,MUR|M - PARAVÁRZ€A

REDONDA

vÄRzEA

ROTAS ESCOLARES - LOTE 01 SERTÃO

E.E,FJOAQUIM

PAC}IEO DE MENEZES
4 M/r RÉDOND

4r

Xm

M 4l 2037 ONIBUS 11,2 7-200 3,494118 39,130878 3,533097

43

39,744522

5

2044

20

E.E.M WALCANTARÂ

À-caNTAR-A
E-E.M. ADEUNO

ÂICANTARA FtLHo

E.E.E.PWALTER

RÁMOS DE ARAUJO

19

Km

farde

7t,2 7-2û 39,744522

o

GROSSOS, VOLTA REDONDA,

MURIM . PARA VÁRZEA

REDONDA

0

773,6

2037 MICRO 18 36 7.2û 3,531456

Carroçel

42

E-E.M WALCANIARA

ÂLcÁNTARA

E.E.M. ADEUNO
ÂtcÁNTARA FtLHo

E.E.E.P WALTER

R.AMOS DE ARAUIO

TAMANDUÁ, IAGoA DA

ÉGUA . PARA VÁRZEA

REDONDA

0

2W

Calçamento

ONIBUS

0

vÁRZEA

REDOND

Açfãlto

0

96-0

2W

RAL

M¡T
VÁRzEA

RÉDOND

0
CfD¡ PARAISO DA

cRrANç4

131

27

347,2

26

131

E.E.F IOAQUIM
PACHEO DE MENEZES

0

2046

18

MICTO

18

792

39234474

0

18

38.¡r¡þ

18

3-601-886

UNTTARIO

0

262

34.953.359

18

16,4

ÎOIAL

36

33,6

76,4

0

36

Rs9,22

34,9629

3,494118 39,130878

R5 9,22

3,533097

39,]44765 3,55û72

R5 8,3s

RS q RS 6otzo,oo

t
{t
a) {.

39,L30247

R5 66384,00

R5 60.120,00



)

7 204'6

TAMANDUÁ, TAGOA DA
ÉGUA - PARA vÁRzEA

REDONDA
18 18 0 2,4

FAZENDA, TABUI.EIRO

ALEGRE- PARA VÁRZEA

REDONDA

36 3,53145 RS 8,35 RS 60-120.00

FAZEND4 TABUTEIRO

ALEGRE. PARAVÁRZEA

REDONDA

33
E.E,FJOAQUIM

PACHEO DE MENEZES
2037 ONIBUS 24

SERROTE, RIO NOVO,

CURRALGRANDE, ALIO
BRUO -PARAVÁRZEA

REDONDA

0 0

VARZEA

REDOND

48 4A R5 88.S12,00

9

11

VÁER2EA

REDOND 19

VÁRZEA

REDOND

2046 24

SERROTE, RIO NOVO,

CURRALGR,qNDE, ALTO

BRUO - PARA VÁRZEA

REDONDA

0 4A

19

48 9.600 39,04162 39.74406 R5 80-160,oo

19

10
VÁRzEA

REDOND
E.E.FIOAQUIM

PACHEO DE MENEZES

a2

ONIBUS 15,2 29,4

0

0 30,4 6-æ0

QUEIMADAS, ESPINHOS

RAPOUSA, MOCÓ DO

ARAGÃo, CâIçARA PARA

C!ÁGADO

3,577303

CEDI PARAISO DA

CRIANçA

REDOND 1a

M/r

18 20ø6 ls.2 0 1 3,532925

0

CÁGADO 35,2

VAñ¿U ÑtsUUNUA, ALI U

BREIO, CURRALGRANDE, RIO

NOVO - PARA SERROTE

3,523273 39,112009 3,56/745 39,206533 Rs 110.220,00

)

13 0

18

E.E-F ESTER DE

PONTES BARROSO
MICRO t5,2

MÆ

15,2 0

0

VÁRZEA

36

1 30,4 3,571303 39,776259 3,532925 39,144075

L4

CEDIPAMISO DÀ

CRIANçA

VÁRZEA REDONDA, ALTO

BRÊIO, CURR.ALGRANDE, RIO

NOVO . PARA SERROIE

44
E.E.F ESTER DE

PONTES BARROSO
2031 ôNrBUs t5.2

34

75.2 3,577303 39.144075 Rs 56-057,60

MELANCI

Às Do
JOsÉ

25 26 0

0

ONIBUS 0

MIClO

8 0 lto,4 3,62a326 Rs 203.577,60

MÊTANCIA DOS

PÊQUENINOS, MELANCIA

DOS FERREIR,4S. MEI.ANCIAS

DOs TABOSAS, PEDRO

EARROSO, RIACHO DOS

GOMES- PARA METANCIAS

DOJOSÉ

15 Mlr

t5

42 0 2037 ONIBUS 51,2 0 102,4 20.4a0 3,576118 39,175795

o

a

19

24 2037

CEDI PARAISO DA

CR¡ANçA

4!,6 59,6 11.920

SERROTE

39,194453 3.527593

20

39,L7242

MICRO

24

2037

0

22

SERROT€

0

C€DI MARIA ECILIA

METANCIA DOS

PEQUENINOS, MELANCIA

DOS FERREIRAS, MELANCIAS

DOs TABOSAS, MELANCIA DO

JO5É, PEDRo EARRoso,
RIACHO DOS GOME5, ALIO

DA BATALHA - PARA SERROIE

25

33,6

35

o

24

75,2

MIGO

0

2M6

t7

QUÊIMADA5, ESPINHOS,

RAPOUSA, MOCó DO

ARAGÃo - PARA c!ÁGADo

0

MICRO

0

2037

15,2

0

33

CEDIJOAO ALBERTO

SERROTE

7200

33

1

29,4

39

M/r

o

9-600

GGADO

2046

E.E.F ESTER DE

PONTES BARROSO

3,55889

39,ý4765

0

ro,4

29,4

26

3,55889

39,04162

0

3,5560L2

0

30,4

E.E.F roÂo PrNto
MEGAI.HAES

20,4

29,4

s5,2

3,532955

39,730287

5-0E0

66

0

1

39,176259

3,532955

3,577303

39,rMO6

13-2(þ

to2,4

57,2

0

3,532925

39,176259

M¡CRO

6.040

30,4

Rs 9,22

39,74É075

29,8

Rs 8,35

6.080

98,4

29,4

39,!4/075

R5 9,22

0

4

22-OtO

39,r76259

R5 8,3S

0

R5 56.057,60

3532925

R5 8,3s

39,164815

RS 50.76a,00

10

R5 8,3s

3,60388

Rs 9,22

3,276775

Rs s0.768,00

3,567363

3,653115

Rs 9,22

39,220033 R5 9,22 Rs 188-825,60

Rs 8,35 Rs 99-532,00

-7:l-*

rg }\



18

)

0

IPIRANGÀ CâRAUBÂS,

VÉREDA FUNDA,

QUEIMADAS, GENIPAPO

PARACÁGADO
2037

19

4 7,2

VÁRZEA REDoNoÄ" ALTo
8RUO, CURMLGRANDE, RIO

NOVO . PARA SERROTE

7-44D 35.276 39,772472

LAGOAS NOVAS, BAIXA

GRANDE 1, ASSENfAMENTO,
CÁNTO ESCURO, BAIXA

GRANDE2-PARASAI.GADO

DOS MOREIRAS

Rs9,22 Rs 68-596,80

Mlt SERROTE 4l

CAGADO

0 ôNrBus 75,2

LAGOAS NOVAS, BAIXA

GRANDE l,ASSENTAMENIO,
CÄNIO ESCURO, BAIXA

GRANDE2-PARASALGADO

D05 MOREIRAS

0 29,4 3,577303 39,r76259 3,532925 39,744075 R59,22

20

SALGADO

DOS

MOR€IRÂ

s

42

42 39 0Mlt 2037 43,6 0 4,4 ô 77A4Ð 39,217014

E.E.F JOÃO P¡NTO

MEGALHAES

39,2i4A1A

2a 0
E.E.FIOÃO MOREIRA

35

MICRO 0 42,4 0

23

a7,2 L7.4q RS 14s.624,00

22

GÀNGORRA, AROEIRA ALIO
DO BOI PARA SALGADO DOS

MOREIRAS

GANGORRÁ, AROEIRA, ALTO

DO BOI PARA SALGADO DOS

MOREIRÀS

sALGADO

D05
MOREIRÁ

s

0
E.E.FJOÃO MOREIRA

E.E.F ESTER DE

PONTES BARROSO

2037 MICRO
BARROS

0 64,8 3,514518

SALGADO

DOS

MORE¡RA

s

39,216974 39,2770L RS 8,3s

MAN¡çO8A DO NUNES, BOA

VISTA, FAZENDINHA, GIRAL

PARA IPIR,ANGA

SALGADO

DOS

MOREIRA

s

0
CEDI JOÂO MOREIRA

20ø6 32,4 6

E.E.FJOÃO MOREIRA

BARROS

3,51-4532 RS 8,35

24

25

Mlf 19 0 2046

ONIBUS

MICRO 24,4

QUEIMADAS,VEREDA

FUNDA, CARAUBAS, ALTOS

PARA IPIRANGA

24,4 1.6

25

0 49.6 9.920

2037

3,el882 39,245593

27

Mlr

3,54767 Rs 8,3s

18 19 o 20 8 o 40

18,6

8.(x}o 3,56366S 39.206745

ME[ANCIA DO5

PEQUENINOS, MELANCIA

DOS FERREIRAS. MEI-ANCIAS

DOSTABOSAS ME|-ANC|A DO

JOSÉ, PEDRO BARROSO,

RIACHO DOS GOMES, ALTO

DA BAIALHA, SERROTE PARA

VÁRZEA REDONDA.

39,220953 R5 8,3s

35

22

E-E.FIOAQUIM

PACHEO DE MENEZES
63,8 0 94,8 28,826

N

18,6

o 0

SARROS

18

26

MICRO 18 15,8 0

IPIRANGÂ

ONIBUS

1,2 18 3.600 39,70247 R5 8,35

o 0

19

0

0

15,2

18

2A 77

26

2037

E-E.FIOÃO MOREIRA
2037 30,2 74 72 3,SA97AA 39,22r5O3 3,514538

IPIRANGA

39,2!6974

27

TAMANDUÁ, LAGOA DA

ÉGUA - PARAVÁRZEA

REDONDA

18

43,6

DA SILVÂ

Mlf

CEDI SONHO DE

CRIANçj'

IP¡RANGA, CJRAUBAS,

VEREDA FUNDA, QUEIMADAS

, JENIPAPO, OÍGADO,
CAIç¡RA. PARÂ SALGADO

DO5 MOREIRÁS

VÁRZEA

REDOND

43,6

1

82,4

CEDI SONHO DE

CRIANçÁ

43,6

36

3J

o

32,4

MICRO

VÁRZEA

REDOND

o

30,4

32,4

32,4

2046

N

3,5898333

0

6.080

CAGADO

4,8

MICRO

47.2

58,8

19,221515

0

E-E.FJOAQUIM

PACHEO DE MENEZES

2037

20

58,8

0

6

ON IBUS

3,514525

48

o

BARROS

2037

32

0

63,8

3,574525

3,554725

t2-960

64,4

39,21707a

o

MICRO

12-960

0

3,55125

o

3,514538

4

R5 9,22

Rs 56.057,60

39,234474

39,216974

3,514532

727,6

R5 160.796,80

RS 8,35

25.520

39,2!707

3653115

3,547548

39,220932

39,220033

30,2

R5 108-216,00

3,53145

3,533007

6.Om

R5 108.216,00

39,148765

39,7MO22

RS 82.832,00

3,5S6012

R5 66_80O,00

R59,22 Rs 235.294,40

Rs 8,3s Rs s0.434,00

ä"ìx

ìt-1

Îs

rù
':)

R5 30.060,00



)

29 MICRO

ESPTNHOS, RAPOSÀ MOCO
DO ARAGÃO, CÁGADO,

CÁIçARA - PARA SALGADO

DOS MOREIRAS
29 74,2

30

n,2

SALGALDO DOS MORRERIAS,

CAIçÁRA PARA - CÁGADO

29 5¡00

I.AGOAS NOVAS, BAIXA

GRANDE 1, ASSENIAMENTO,
CÁNIO ESCURO, BAIXA

6RÂNDE 2. PARA SALGADO

DOSMOREIRAs

3,5S373 39,18517 Rs 8,35N

39

cÁGAOO

ÕNrBUs 4,4 4,4Mlf 22

32

4.¡too 39,214197 3,527565

0

39,770502cÁGADO R5 40.s68,00

31

SATGADO

DOS

MOREIRA

5

0

0
E.E.FIOÃO MORE¡RÂ

BARROS
2037

15

33

0 8.720

E.E.F JOÃO MOREIRA

N 39,23447a Rs 8,3s Rs 72.812,00

3a

GANGORRA, AROEIRA, ALTO

DO BOI PARÂ SALGADO DOS

MOREIRAS N

SALGADO

DOS

MOREIRA

s

BARROS

14

o

29,4

E.E.FJOÃO MOREIRA

BARROS

32,4 6.1a0

0

3,574532 39,27701 R5 8,35

voLTA REDOND4 GROSSOS

,MURIM. PARA VÁRZEA

REDONDA 77 2037

2037

MIGO o 15,2

18

18 3.600 39,130878N 3,533097 39,144522

VÁRzEA

REDOND

34

SERROTE. RIO NOVO,

CURRALGRANDE, AI.TO

EREIO - PARA VÁRZEA

REDONDA

0

VÁRZEA

REDOND 0

2037

E.E.FJOAQUIM

PACHEO OE MENEZES

0

MICRO 75,2 LS,2 0 14,7N 0,5 ts,2

o

3-(X0 3,sTt303 39,776259 3532925-

E.E-F JOÃO MOREIRA

BARROS

35
FAZENDA, TABULEIRO

ALEGRE. PARÁVÁRZEA

REDONDA

0

VÁRZEA

REDOND 0

0

0 MICRON 0 24 0

o

o 24

aa

E.E.FIOAQUIM
PACHEO DE M€NEZES

39,t44o6

0

M¡CRO

11

15

2037

0

0

12

MICRO

E.E.FJOAQUIM

PACHEO DE MENEZ€S

0

)

0

2037

47,2

0

12,4

2037

32,4

2,4

0

oBSERVAçÃO- 20 ÕNrBrJS/rs M|CRO = TOTAL GERAL35

o

3

4,6

43,6

3,574175

0

s,6

3,514508

3,514525

8,2

39,277075

39,217014

0

3,514538

24

3,554125

39,216974

3,494L78

Rs 9,22

R5 48.430,0O

4l¡x) 3,55889 39,08162 3,532955

39,744075

Rs 8,35

Rs 54.108,00

RS 8,35 Rs 25.384,00

valoR Gr-osAL Rs 4.133.qr¡r,E0

-*\

Rs 30.060,00

R5 8,3s Rs 40-080,00
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N ROTA

ti-rg-ì"
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SME
Secretoriq do
Educcçôo

36

DO AMARANTE
co¡rsfRUlNDo UMA t{cvÀ H:SloRra

ROTAS ESCO¡.ARES - IOTE 02 PRAIA

mNeÅHo runo DfftrO DolÂçÃo

GUARIBA5, UCEIO

h
hnÉ

(M NUA

GAURI86, TABUEA, MU NOVA

, GROTÆ

UruDE
tN@

LOreroDE
ñtút þreroD€FU uÈfÆro

38

25 E.E-F A&HERCUUNOARAUJO

PREFEIÏURA DE

M¡CRO 12

SAO GONCALO

o ¡n i8,917535 38,91il1 Rs 8,3s Rs æ.0Ð,@

37

39

25 E.E.F ABAHERCUUNOARAUJO MICFO æ37

maçÄ DArat8a, ucoa Do
PErÆ, MoRFoæ cHÁp€u.

o 3,ÿ321 38,9rÉ8

ruRNO

Rs 8,3s Rs 93.s20,@

BARRAMAR, NOVO HOR¡ZOM

)

35 2037

41

20 o 24

PRAçA DA IAIBÀ' PADARIA
TÀIBA MORRÔM 

'ôRINCA

40 8m 34,92ær7 RS 9,22

42

Rs 73.7@,æ

16

23

o o 38,893327 3,S332

TAIBINU, PRAçAMRCOTUq
AREA WRDE

Rs 9,?2 R5 s9.@,æ

N 37 E.E.F ABA HERCUUNOAMUJO

o

ONIBUS a

43

8 t6 3A,A9W2 RS 9,22

PESQUEIRA, AREN¡NHA,
20

DÐNO

26 o E.E.F ABA HERCUUNOAMUIO MICRO

22

o zo

o

3,ffi RS 8,35

3a o E.E.F ABA HERCUUNOÂRAUIO ONIBUS o zo 20 .m 3,fi342 3,93395

TAISA

Rs 36.e,æ

GUAR¡BÆ. rcfooE$úDE,
GINNOTABUBA, FqQUIH,

BGOA DÆ CO8W, UGOA M
PATOS -IAEUBA

40

TAEUBA zo 25,6 o 9.6

wf@

10,4 47,2 3,53&æ 3A,9t1ZA7

o

3,53203

MORRO DO MEIO, VB NOVÀ,

GROÌÆ, MACEIO, ABA
HERCUUNO, TAIgINM,

l&uErM, maga DA talBA,
TAgUEA CEDI DANIELCORR€IA MICRO

TA¡BA

2U6 4,? v,2 10,8

43

10 47,6 3,58453

E,E.F ABAHERCU4NOARAUIO

38,913169 3,5320¿ Rs 114.228,æ

45

NOVO HtrIZN. EARRAWR,
MCETO, GROÍÆ, UU NOVA,
ucoa oo É[E, ucq Ds

COBRÆ.

UGOA DS
COBRÆ

22 o E.E.F FEBNANæ alcÂMARA

4Ê

M¡CRO 2037 !4,4

taiBA

14,1 10¡ 4,8

39

3,4ffiz

o

E.E.F FERNANDo atcÂMARA MICRO 26,2

IABUBA, BAIATIRA, ENf MDA
DA TAÌBA, GUARIBÆ, GINÆIO
TAEUEA, UGOA DÆCOBN.

5,2 ?8,8

E.E.F ABAHERCUBNOARAUJO

1@ 3A,93743 352A7ø 38,Ð74È

MORRO DO CHAPEU, UGOA DO

PEIXE, CHAFARI¿ MORRO DO

coRrNGA, poÿo DE $úDE,
ÀREN¡NHA, PADARIA TAIBA,

PRACA DATAIEA.

TAiBA 19 o

2037

CEDI qRANDA qRANDINHA 2U6 o 7.2 24,4 36 m 3,@259 3,53&23

o

38,9112ÿ

GUARIEÆ, PMçA DO IVAN,

TÁ8UBA, MORRODO MEIO,
MAcErö BARFAMT, TÁtBtNM,

ÁRhERDE, ÆsuE¡RA,
PADARIÁTAIBA, PRAçA DA

o

42

CEDI CIRANDA CIRANDINHA MICRO o ú1@ 3,5ÿOl3

49 o

1Jô

@IBU5

MqROOO CHAEU,6GOA æ
ÆrE, cMFARt¿ MORRO OO

CORINGA. CHAPEUZNHO.

48 19

CEOI CMPEUZNHO WÂMEßO MICRÔ 2ú6 15 15 æ @

3,Sã16 34,æ91

T-
\-

lz

o

2A

20

ONIBUS

18

o

CEDI DANIEL CORREIA

2A

UGOA DÆ
C@RÆ

o

slu

2037

24

20

2É

a,E

2037

o

zs

û37

MICRO

o

rM Dúruo
RW

zo37

16

7,2

E

24

18

10

2W

10

1B

24

€

10

a

E

o

23,6

10

20

56

o

20

24

3,93378

11m

o

10

MICRO

2037

6ru8
F¡W

o

32

26.2

3,4v6

o

3.W@7

o

ru

o

1A

zo

2U6

3,93351

27,2

3,9õÿ

3m

o

1a

4m

454

!4,4

3,9É22

34,91743

3,Ð337E

3,S3395

45,4

9@

æA

TOTA

13,6

38.917535

38,9!7503

1ru

38,914152

8,8

2A,A

3,92S7

34.97752

57@

5,6

52,4

31,6

38,916515

34,Ð7æ3

19,6

9,4

3a,91ãO3

3,52W7

38,916583

Ð,4

4.8

RS 9,2

R5 29.9.æ

3,5247$

3E,9165

Rs 8,3s

RS 33.@,æ

34,9ý273

34,Ð7U2

Rs a,35

Rs 7a.a24,æ

3,97A7

Rs 8,3s

3E,æ3378

R5 E7.S,æ

Rs 8,35 R5 @.r20,æ

34.æ7 Rs a,35 R$ 151-66,æ

Rs S.1æ,æ

\
-q--

Ér.:
(:l

85 8,3s

RS a,35

R9 4a.6,æ

3.9õr3 38,æ91



)

50

)

GUARIBÆ. IAEUBA, UGOA DÆ
COSR6. MORRODOMEIO,

MCEIO.BARMMAR,
PEQUEIRA MPÉUZNHO.

fAiBA

51

20 CEOI CHAPEU¿NHOWRMEUO

TAIBINHA, ÁRAWROE, ruçÂ
MARCOÚUO, MÌ8AM,

ARENINM, ffiEUZNHO.

y.a 4,4 7,2 69,6

IABUBA, GROTÆ, FORQUIUA,

lOEAMEMOROYAL SIUPE,

GRRAP¡CHO, QUEIMADÆ.

3,53527 38,S7892 Rs 116-232,æ

53

CED¡ CHAËU¿NHO WRMEHO 2ú6

v

10,2 70,2 1,6 20.4 38,913169 Rs 8,3s

52 OUEIMADÆ 296 24,4 22.4 3,53198

LOTEAMEMO ROYAL MU ,
,AGREQUARA, TAPUIO,

6AMEEIRA, BANDEIR4 SIUPE,

BARRAGEM, MURM,
IFNìÞÂPF¡Rô dIÉIMÁñÀ<

18

QUEIMAOÆ ¡9

BANDEIFA, FOR@¡UA I.

FqQUIHA il, BARUGEM.
MUR¡TI GRRÂq'HÔ SNIPF

MICRO aý6 æ 45,6

56

49.7 2{m Rs 8,3s Rs 2æ@,æ

CÀMEEIRA,SOU DO

cóRREGo,coRREGo Do
coEHo, uu D6 8E16, tOÃO

EIE, FMNOA æ BMGÁ.
OMBOIA, TdEM,9UPE.

9UPÉ !6 o

MU8M, ARRAPICHO, 5IUPE,

FORQUIUA, TOREM.

GAMEÉIM FfCHEIRÆ

ru6 38,4

o

o 3,W2n

57

38,939353 ¡,532W Rs 8,35

19

55 SIUPE 1-c CEDIlATÍÉ

JAqRE@AU, OHO D'AGUA,
coRREGO DO CGHq TArulO,

qRAÆBÆ,FECHEIRÆ

M6 14.4

20

36 3,532W

o

3,53985 38,9158 Bs 8.35

o MICRO 31 31 16 13,6

o

MURM, BARRAGEM,
qRRAHCHO @E¡MADÆ,
JENIPAPEIRqFORQUIH,

FECHEIRÆ, GRAPEBÆ,
TAruIO, TONEM. BANDEIRA,

GOI RAIMUNDO MOREIRA MICRO

o

t5,2 3,56131 38.922293 3,529321 34.%1p2 Bs 8,3s Rs 12224,@

19

5S 22

cEouoÃo GAþlNo

25 o E,E.F æNÀ FILOMENDA MICRO Ð17 32,3 16,8

o

274 35179

QUEIMDS,IENIPÄPEIRq
qRRABCHO, SIUPE, BANDEIM,

GAMÊEIM, BÀRMGEM
ottr, sÃo GoNçaLo-

3,5t5fl2 38,939ã Rs E,3s R9 107.æ2.æ

MICRO

59 SDE 43 43

FÉCHEIRN

o !4

CED¡IOÃO GADINO

LW 3,ý5746

MICRO

38,9@75 3,61393 3a,s2s5 Rs 1585&,æ

@

QUADRA DAIABUBA, PFAçÄ DO

5IUÆ, FECHEIrc, GRAPEBÆ,
TAPUIO, BARRAGEM qTOE,

9O cqçaLo.

42 o

296

dÌEU5

FÉCHEIES

32 32 o

18

g 38,SÐ32 3,53399 38,S783

Ginás¡o d. Tâbubà, Guàdbâs
(denùo), Pr.F do ¡vðn,

btêàmenlo RoFl, JàÉrequâñ,
Crueé, loréh, 6ameleiG,

EandeiEs e Siupé.

19

25 o E.E-F æNA F¡LOMENDA

MICRO

þ37 29

o

29 o

cEDrÌarË

18 58 11@ 3,5m13

20

38,S818 3a,939Ê Rs 8,3s61

9UPÉ 20 o

20

E.E.F DONA FILOMENDÀ MICRO zo37

SIUPÉ

21,6 20 o 3,535623 s,9392 RS 8,3s

63 56 2037 10 10 4@

GDI RAIMUNDO MGEIM

J€ñipapeùo, @e¡madat
Crm.iA^ ê (i"ñé 35 i7

67

ON¡BU5 2037 a 6 3,513474 3,535653

22

,aerqu¡E (próx¡ño ao

Messiàs), córep do coêlho,
1àbuiô. çn'ñÉ

24 E.E.F DONA FITOMENDA MICRO

o

o 15,2 6d RsE35

MICRO

6

Mlt

Ginásio då T¡buba, Tabubã

{Dan¡èl coreia}.
Fotou¡lhå ê SuDé

25 25 E.E.F DONA FILOMENOA MICRO 2037

!2,4

11 6

q

ß2ø

3,5t7347

o

RS 8,3s

za,4

æ

65

SEDE

1,2

Mudti, Bamtem, C¿Gpióo e

s¡uÞé.

20A

E,E.M WÀIqNTARA ÂLqNTARA
E,E.M. ADEUNOÂTqMARA fIUO

E.E.E.PWÄLER RAM6 OE

AMUJO

o

qMBOTA, Córqo do Cipo,

CórÊto do Coelho, Vl. dos

Belot Caharõer, Mla do
Pâu Ferro Frêidê¡É3 s¡uõÉ

45

17.2

SIUPE

o

@

M6

12

45

24,4

E.E.M WATGMARA ÂIGMÄRA
E.E.M. ADEUNO ÂLøMAM F¡UO

E.E.E.PWALTR RAM6OÊ
AMUJO

77,2

zu6

o

28,4

ù

5IUPE

a

36,6

13æ

S¡UPE

ONIBUS

24

SIUPE

36,6

o

56,8

4@

32,3

9UPÉ

2W

o

113@

3,53203

!20

o

51,6

E.E.F DONA FITOMENDA

43

o

3,Æ747

o

2W

Ê.E,F æNA FILOMENOA

34,916543

MICRO

o

s

3,53203

204

r3,6

3,5v37

38,%@2

32,4

re

56,8

3,523E53

38,916583

ÔN¡BUS

2A

38,910537

a

113@

o

73,2

u@

RS 8,35

1,s733

38,91654

1@

3,397724

4,6

2037

zt,6

3E,969ÿ

38,9ffi3

16

0

ææ

RS 8,35

38,951564

20

8sA.æ,æ

æ

33

38,97æ3

20

RS q.a55,@

o

3,52932r

33

g

38,%905

30

38,S1&2

am

6,4

8,2

24

Rs 1S3æ,æ

3,613987

72,4

13,6

Rs 8,3s

43.2

11

B5 9.8s6,æ

20

a@

RS 1O3gO,æ

32

40

3,56æ8

@

3,5623a

36,915985

Rs s,2

3,535ú2

153563

3a,915935

3,535653

3a,s93S

R5 9,22

38,s39&

j,5356?3

38,ý3937

RS 118.016,@

38,9392

3,55U3

38,93937

R5 S.a@,æ

38.5937

Rs e,z

34,9374

Rs 9.22

Rs 2.14,æ

RS 36.@,æ

Rs s9-æ8,æ

'I
':7a:l

Rs 11O.22O,æ

Rs s-@,æ



a 35 2037
Fr€ióe¡ràs (¿é 8eñFla),

CàÉpeb¡5,5iuÞé
5,7 o

6

38,957459 R5 9,¿

MuÂtrr, P8AçÀ DOgUPÉ,
FEGEIRÆ, ARAPEEN,

TAruIO,TOREM, PARADA, SÃO

coNç¡to

TABUM, hGOA OÆ COBRÆ,
MORRO DOMEIO. MACEIO,

SARRAMAB, TAIAINHA,

ruUEIRA. PRAçA DATAIBA,

UGOA rc PEIXE, MAq MARCO

ruUO, AREAERDE,À8.

al o ONIBUS aw o

SIUPÉ

2,4 1æ,3 3,613935 34,93@3 3,57734 R9 9,22

69 TAISA o

33

E.Ef, ABA HERCUUNO AMUIO MICRO 2037 s

SEDE

39 3,9337a 3a,9173E2 Rs 8,3s

MORRO æ @PÉU, U6OA DO

PEIÆ, MCE¡ó, UGOA DÆ
CO8N, PRAç¡ rc IVAN,
PARADA, 9O GONçÂLO.

rc

PMçA OÀ TAíBA, MIßANIE,
ÁREA WRDE,vu Nova,

GROIÆ, GUARIBÆ I DENTSO I,
TrEmNA (DEmO), RUA

AflÀNO, PARAOA,9O
GONATO.

N

SEDE

¿3

o a@

E.E.F DONÀ FtlOMENDA

0 92 134 3,æzWZ 34,æ5õ Rs 9,22

7l

AARUMR, MACEIó,IABU8A,
GUARI86,

NqREQUARA,TOTEAMEffiO
ROYAL ,PARADA, $O GONçAIO.

o

)

E.E,M WÂIqNTAM ÂTqMARA
E.E.M. ADEUNO ÂTqMARA FIUO

E.E-E.PWALER RAM6 DE

ARÀUJO

zw 0

E.E.M WALqMAU ÂIGNIARA
E.E.M. ADEUNOÂLGNÍARÂ fluo

E.E.E.PWAIER RAM6 OE

AUUJO

1æ 120 3,613S 38,W972

o

34,ælm Rs 9,22

2

B

o oilrBUs

ucoa Do EÌÆ,Pmça oÀ
IÂíAA,GUARIBÆ,

ANING.qUÚ8Æ,PARAOA,
9O GdçAtO.

n,6 o 16 145,2 38,919æ3 3,61397 34,æas

ôNrBUs

Rs s,z

40 0

Ê.8.M WALqMARA ÂLqMAM
E.E.M. ADEUNOÂLqMAM FIUO

T.E.E.PWALER RAMø DÊ

ARAUIO

SEDE

2W 7ý.4 34,s3013 3,5t4793

E.EJ WALqNTARA ÂIqMARA
E.E,M. ADEUNOÂTqNTARA F¡HO

E.E.E.P WALER RAM6 DI
ARAUJO

42

$DE

@

4Z

5,1

$DE

51

E.E,M WÂLGNTÀM ÂLqNTARA
E.E,M. ADEUNOÂLqMARA FUO

E.E-E.PWALER RAM6 DE

ARAUJO

ôNrBUs

5t

2

o

ôNrBU5

a

o

)

69

o,2

13,6

69

o

oBSERVAçÃO - M|CRO 25 / ôNIBUS 14 = TOTAL GERAT 38

@

to.2

2W

ONIBUs

11

@

r6,6

M

2,6

120

3.5S7G

29.6

2M

o

@,2

I

67,2

zo

1|m

3,535æ1

3,5142

15

o

27ffi

s,q3g5

38,8587

!14,2

27.2

24@

34,96ru5

3Ap4273

107.2

a@

RS 18.ru,æ

3,514793

3,4$913

26&

Rs 221.2æ.æ

3,517ÿ2

3,61351

Rs B.m,æ

Rs8.4n,Ø

Rs ¿12æ,æ

34,re575 RS 9,2 Rs 247.A3,@

nS 4or4ø¡o

Ë\ Õ
a¡

RS 267 -74a,Ð

vrcR
G@4L



)

xtRd^

74

MNNÁRþ

GMMTCq OXO DOORRO,
õMGEAvru6pruça, {To
8OM IEUs, PÀLEÌNA,sANIA

75

cansiÊuEÐ vt-ì¡ rovn iir:tóì,4

D61nrc mrc ure
w@ þrclMEFlu ìtÂfI

rWO

18 19 0 24.4

ARDgRO, qUAI5, UGOÁDO
MATO, MAQUINÉ, PÆSAGfu,

UGOINHA,5ATAG@,
cmo, coNDoMtN¡o,

COMUMO.ÞAM PAIENNA

41tu 3,@8932

FR€FEITUÊÂ DE

'trg !t sÃo GoNçALO
&JJ. DO AM.ARANTE

34.970707 RS8,35 Rs 68.136,æ

ucorNHA,ASrOø,
PAF NA,sÁMA G@,
coNDoMrNro, ôMEGA

71

GO¡ tAflANE @t mtANçAEO
sA¡EN. @I PROFSOM SILVÁNIR,

@t PuoDoÂtoÀñM,@t
MMIASOÁRÉ

MI@O 21,2

GRDEROS,QUAÌ5, UGOÃDO
MÁro, MAeutNË, pÆsaG&,

SANTAOUZ,@NO,
P4ENNA, ÞMsOCORRO

GOUWA

0 ¡6,8 25,6

sÐE

42,4 440 3.596.198 38,970 25a 3a-970-704

7a

5@E 19 MIRO s,8 3,549852 34,967257 ),597776 34,9æ666

5ÐE

R5 8,35 R5 r83.032,@

5ÐE 25

N

"EEMWMWÁRÂLffiAM
ÊE M- aouNo ÀLGMAM Ftuo
ÊE,ÊPWATB WOs DE AMUIO'

MICRO 2U4 54,8

79

54,8 7t,z 1A,967267

URUGEM,CORtrGO DO

coüo,co&coDo c¡Þó,
,AQUAEQUA&, OUO O'AGUA.

saqurNHo, -Þ&sÃo

19

3,597776 34,9æ866 R5 1a3.O32,æ

MRMGEM,CORRE@ DO

COEUO,CORREGO DO OPó,
IAQUATQUAq,OUO D'AGU4
SAqUINHO, AMDEANOEA .

PMsÃo @NçÂLo

o
@lraEUNE @r qraNçaEo
sa88, @t PROF650m StLVN|R,

@r PrÁooo {cÂrraM

o
ÉÉF.MARIÀDOSOCORRO GOUW,

@I MRIASOAEEEF.
@VRNÐORT650IFESSAN

2@4 0

19

10,8 57,6 33,9e355 3,6110& RS203.740,@

Sf¡lË
Se.retdrio cio
Educqç¿o

5ÐE 25 6t 53,6 57,6

VAüsEA, æúOAP¡øDA
POçO DOS{@O,GWÁ,
PoRÃo - P& Nova v¡ýa

24@ 3a,963ø RS8.3s

80 20

70

o ?@6

cDt PLÁoDoaLcÃNAM,@r ¡Â
uR8osa, @t MAtuasoÀR6. @t

NA @NHA EEF, MMIA DO

socomoGom, EEF-
GOVMNOR TÆSOJMESSAN

76.4 39,030515

GRqRAUGOINHÁr TÆ5O
,88$At,50COmO GOUWA,

ÐEuNo 4cÁÀTAM- PAM
walrwos

oNt8u5

vdqrc

2037 24 3,6

5ÐE

16,a 27,6 9ø 38,953243

a2

8060, UGOASE4, @PO
GUNDE Ongø.6ÁVS_
BO60, fuPRgACORDARO,

FOfO SNORÂ@DEGNDA

ÂGNDE

øNOEIA

26

34
GDrmro oosoL/EtrDýtaDo

TEoRNE BELÉM
ONIBUS

MIGO

2M6 56 74 54,4

M ç¡o

112 3,613655 :,@2625

0

Rs 9,22

a3

ROTAS ESCOLARES - LOTE 03 SEDE

AGNDE

dDEIA @I MIO DESOL MICRO 2U6 36,4

PAWÀÆAVADE OUO
DÁGUA SaeutNHo, cBÀMr6 -

PAU A AGNOE4DgA DE
¡6,6 20,8

23

s7,2 ta72õ 3,559345 38,46979 3,59æ& RS 8,35

&

2046

ÁCflDE
60trÀ 25 GD¡ úO DESOL 0 10,8 5A ,6U472 ¡,596222 34,497295

GruANA RPO,ANIL, FTOR6
Þ&A@OE@OEIDEOMA

ÀGNDE

GNDqA

qruaNdtuPo,ñlt, FLoRs
FAUAGNDEdOâ DEOMÁ

a9 29a5 5A 38,911-655 34,897295

0

26

2M6

20.4

a6 A@DE
üNDgÁ

SEOE

33 31 ftFDEPUtÆo ÉoÂNEgaÉM 2017 35

0

3,66945 34,490843

EeFAoELtNo oNHAÂLqMÁu
EÉMwALDfuARÀNÂu

EAÉPWALM WOs OEÁMUIO

39,ru562 F5 9,22

1a

zo,4

PAreAMAMDEOLHO
oÁGUt saqur NHo, cRÃMtG,

ACilDEGNOEADEUXO -
PAM A6DE WDSA OEOMÁ

34

1M6

)

nawrNHA(aNqo) Novavtsl¡

33

21,2

36

0

MIGO

4,8

ÉEF GOVSNADORISO
IffissAI,ÉÉF. MMÂDO

50@mo@tv8a

22

5¿,8

MIGO

7!,2

25 0

ÐDúRþ
RAt

35

zú

0

0

35

61

40,4

0

11,2

æ DEPUTÁDo LÊoN4B4ÉM

75,4

o

53,6

t9,2

3,627525

0

753

109,6

MtcÂo

o

3a,972057

21920

oNtSus

6lru
?INAI

109,6

68,4

296

0

10,4

56

21920

ONIBUS

7031

722

29

6

3,ÿ9852

3,604.932

2@

43,2

0

122

3,59191

150,8

35

z,a

3,59191

3016

48

1,6

RS 8,35

2,8

3,5s755

38,944355

ns 70.808,@

20,8

10,4

3,ru56

2øO

39,@239S

73,6

3,6110&

34,9æA

RS8,35

1,6

3.570523

11@

R98,35

47,6

38,365105

3,614?93

11@0

70

3,644n

34,962993

3A,911555

Rs8,35

Rs203.740,æ

38,m558

R9 9,22

Rs251.a36,@

¡8,897617

j,596222

R9 88,512,@

3,602663

R5 206-s2A,@

R5 8,3s

R5 122,91¿@

RS 9,22

RS 96-A60,æ

R5 106.952,@

aì-\\
\

Rs129-0A0,@



)

87

)

PAMOA,ARúVERDE, OIHO
DÁGUA saau¡NHo, cRÂMrG,

ÁGNDE øNOtrÂ DE UIXO -
P&AGNDE ANDEIA OE OMA

A@OE
ANDEIA

EÛ DEPUTÐÔ TEONE BETÉM

æ

ON¡8U5 2037 3,66*5

SÐE, A@OE6OEtA DE

&IXO, A6OE@DEIA DE

OMA. PAUSOEO

39,S562

B

zt F DPfADO LEONE 8AÉM /F
MNOE P$EMDESRITO

7017 40 ao 8,8 71,2

s

a0 38,96796a 38,85661 RS 8,35

UGOA5ÉG,6MÞO GNDç
OIO6,PADRE

OUNDÀ@AL, qAVE. PAM
BOÉO

l8 33,4

9l

33,4 16,4 66,4 3,61361

38

3,670775

qNTO DO GfuÁ, CHÃV6,
ftPEACOÂoEtRO, FOÌO

5NOR. PM BOEO

RS 8,35

UGOASEø, 6MPO GMNDç
OIO6, PAOEHOUND4

ANALGAVS- PAMO S060

æ60

26 2a

37

EEF- MANOELPBgMBqIIO MIGO aotT 33,4

0

10,4 66,4 1¡3@ 3,61361 38,865052 38,859155

GMO OO qÈi, qAVE,
EMPR6ACORDEIÂO, FOTO

SFNçôR. ÞÁTÀ RôIçô

MNO&PEREMER¡TO MIGO

8060

2037 13 7,6 s2@ 3,61@66 1,621223

?6

38,668527

92

s

20 0 MIGO 13

0

7,6 t2 3,610966

rc60

1,621223 Rs 3,35 ð 43.42O,æ

91
SoROROCÁ, MONDO NOVO,

EXO DO GMO. PALEINA
deroaÂ - pÀÞÀ.ôNnrNrñ

sÐE 17

95

EEF GOVRNAOORTÆSO

MAHLU. MONGU4 MqUINq
PÆSÂGEM, CONDOMINIO,

6NO. CONUMO. PÂtrNA

0

za.47017 16,4 22,4 48,8 3,45433 3a,937651 :,612561 38,S9307

þEO

IERESSÂn

GUMAOALNENOVAVTSIA

8foSA DÆ FLOE, VÂA5E4
PSAGilsNfA GUZ,

MO, PAEINHA- PAU
ÐuNo {cÂM&

@I MNOELPMMBR¡IO

sÐE 39

ÊEE GOVffiADORTÆ5O
IEruSSAN

EEF, MMIA DOSOCORRO GOLVSA
ONISUS 50 0 6 s

GMMÀOMENOVAMSIA
BRSADÆ FLORE, VÀOSEA,

PÆSAGil, SNTÀ GU¿
CMO, COMUNIO.PAM

S0coRRo @uvEta

3,61t973

8060

35 0

24

EEF, GOENAOORISO
læ$an, 2037 s,a 3,S51416 38,990295 r,611065 Rs167-435,?O

22

96 o 20ffi 3,587125

PORÃO, NOVAVFÀ POCO DO

s{@o, vaa 5Ec4
PÆsAGil,SMAGU¿
Gmo couumo, PÁu

socoRRo @ma

Rs3,35

9'

0

MIGO 2017 0

22

6,4 43,6 3,æ5074 39,O9186 3,61t05 R58,35

35

ACilOEqNDgA DEOMA,
aruaNAruO,AN¡l- F[OR6,

AqDEqNDEADEUXO,
sÁNTÀ @U¿ @RO,

PM¡NA-P&W4M
wos

sÐE 39

EE.FÐEUNO CUNHAÀLN&
E,E.M WAþ&Aß¡fuøTAM

EEEP WÂLER MMOS DEAMUIO
2037 ý.4 10.8 128,8 É7æ 38,91166 3,613103 38,9657a59a

RS 9,22

ÄqDEGNDAADEOMÁ,
,AqRÉ, PÀU &NCO,

U@¡NHA, SÂMA GUZ.
GNNO. P& W&ER MMOS

sæE

ÉE,FADNINO @NHAÀqM&
EE.M WÐilARfuüMAM

ÊE,ÊP WALE MMOS DEßUIO oNrôus 45,6 17,2

sÐE

91,2 142@ 3,586635

0

38,a95153 3,ó13938

35

MANORPMMBfuIO

38,96293 R59,22

0

40

1M6

36

loo

æ6O,UGOA5Eú, AMPO
GNDE OÌqq, TAIUtERO,

A@DEANDgA DE OU,
a@EdD8ÀOE&rXO -

PAMWroB UMOs

l6

EEM.T.I ADUNO@NHA
ÀLNAM

EÊMWADilARÃLNAM
ÉL¿P WALE úMOS OEAMUIO

sÐE

24 8,4

0

3,611752 38,96295

s

20,8

26

5ÐE

26

1,6

ONIBUS

E.EMWMM¡IGMAU
E,EM. ADUNO ÂLGFAM FITHO

E,ÊP. WALÉ W05 DEÁMUIO

25

2017

33,4

17,6

E.E_F GOENAOO rSO læSt
LE.M. ADÙNO ÂTqMAM fIUO

E.EF. GOVERNÐORIÆSO
i&Êtssat

0

13

70

ONIEUS

zo37

41

10,4

14@

0

0

40

24,4

50

6,4

5ÐE

16@

0

45,4

38,890&3

16,4

3,61749

33

1!l@

45,{

I

!2

oNrsuS

3,@2663

0

10

so

26

4La

42,4

38,a65052

3,62107

26

4t,a

6

52@
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ANEXO II_ PROPOSTA DE PRECOS

ROTA

MUNICIPIO DE SÃO GO LO DO AMARANTE{E. PI.A PART¡CI

DISTRITO

NO DE

ALUNOSMNE-
nÁnro

DESTINO vEtcut-o
KTí

TURNO
KM

TAR-
DE

MANHA

T N

PREGÃO ELETRÔNICO N". 064.2023

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R5- (-)
Prazo de entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra.
Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatu ra do Proponente>>>

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Cea¡á Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo
do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 15-4100 - CNPJ n" 07.533.656/000 1-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipaÏØpmsga.com.br - Site: http:/ /www.saogoncalodoamarante.ce.eov.brl
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^ÃO GONçALO DO AMARA,NTE

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 064.2023
Razão Social:
CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:
oBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVTçO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBUCA MUN|C|PAL DE ENS|NO, COM COMBUSTíVEL,

MANUTENçÃO E CONDUTOR DO VEíCULO SOB A RESPONSABTLTDADE DA CONTRATADA, CONFORME ROTAS GEORREFERENCTADAS COM

QUANTIDADE DE KM POR ROTA E POR TIPO DE VEíCULO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO

KMKm
Asfalto UNITARIOCanoçal ANUAL

<9
Ýt

Ç"\tFs

lGn
Km

Calçamo-
to

DIARIO
KM

RTAI

]ATITU-
DE

tNtcrAr

LONGITI}
DE NICIAL

I.ATITU-
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FINAL

toNGtTrr
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VALOR VALOR
TOTAL
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PREGÃO ELETRôNICO N9. 064,2023
ANEXO III - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

o MUNtc¡Pto DE sAO GoNçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ No._, com sede na Rua 

- 
São Gonçalo do Amarante - CE, através da Secretaria

de _, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

-_, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de

outro lado, a empresa __, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no CNPJ No. 

--, 
por

seu representante legal, Sr.(a) __ inscrito(a) no CPF No. __, doravante denominada CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e cond¡ções a seguir

esta belecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem do PREGÃO ELETRONICO No.064.2023, em

conformidade com a Lei No.8.666/93 e suas alterações c/cos termos da Lei No. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a CoNTRATAçÃO DE SERVIçO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS

ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENS¡NO, COM COMBUSTíVTI, VIRI'¡UTENçÃO E

CONDUTOR DO VEíCULO SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, CONFORME ROTAS

GEORREFERENCIADAS COM QUANTIDADE DE KM POR ROTA E POR TIPO DE VEíCULO, PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO DO MUNTCTPTO DE SÃO

GONçALO DO AMARANTE-CE, conforme itens ANEXO I do contrato.

2.2. DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante

expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a sereûì entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

2.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os itens pretend¡dos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
2.2.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços solicitados na ordem de serviços, oportunidade em

que receberá o atesto declarando o fornecimento, Os produtos serão entregues nas seguintes

cond ições:

a) Nos locais determinados pela Secretaria Municipalde 

--_-, 
indicados na ordem de compra;

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete A1cântara, no 120 - CEP: 62.670- ,.Q,
000 - Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 - CGF

06.92O.237-O E-mail: prefeituramunicipalúDpmsga.com.br- Site: http://www.saogoncalodoama¡ante.ce.gov.brl
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

b) No prazo de no máximo de 05 (CINCO) DIAS após o recebimento da ordem de compra, no horário

a ser definido pela unidade gestora.

2.2.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital

quanto aos serviços executados.
2.2.4. Os seruiços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviços, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e obseryaçöes constantes

de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

2.2.5. Para os serviços objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria Municipal de ___.
2.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria Municipal de __.
2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas no ed ital, no contrato, na ordem de compra/serviços e/ou na proposta de preços

vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabÍveis, na

forma da lei e deste instrumento.
2.3. Os serviços licitados/contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra/serviços e/ou na proposta de

preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquerônus de origem federal, estadual e municipal, bem

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e

ai nd a:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No, 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

cLÁUsULA TERcEIRA - Do VALoR, Do PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
C-).

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" l2O - CEP: 62.670-
000 - Sáo GonÇalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.65610001-19 - CGF

06.g2O.237-O E-mail: prefeit.l- ramnnicipal(rlpmsga.com.br - Site: http:/ /www.saogoncalodoamarante.ce.qov.brl
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3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a execução dos serviços,

segundo as ordens de compras/serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de

regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do

fornecedor ou através de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

|= (ïr/l-OQ)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio

Vargas.
3.4. REEeUILíBR|O ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialrnente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll,'d" da Lei No,8.666/93, alterada e consolidada

Prefeitura Municipal de Sã.o Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, n" l2O - CEP: 62.670'
000 - Sao Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.6561OOO 1-19 - CGF

06.92O.237-O E-mail: prefeituramunicipal()pmsga.com.br- Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce.qov.brl
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cLÁUsULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1.O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará pelo período de 12(doze) meses até 
- 

de -- de -- podendo ser prorrogado

por igual período mediante termo de aditivo conforme arT.57, inciso ll da Lei No. 8.666/93 e suas

alterações e Lei Mu nicipal 1 299 /201 4.

CLÁUSULA QU¡NTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da 
--: --.

cLÁusuLA SEXTA - DA oBRrcAçÃo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei N'. 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10520/02.
6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de --,
de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório e no termo de referência,

que faz parte deste instrumento, obseruando ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aquiestabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em par1e, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal de 

--t 
para representá-lo na execução do

contrato, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
f) Prestar os seruiços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da unidade gestora

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de

faturamentos extraordinários sob o pretexto de per"feito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de --, 
cujas

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante

ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

co rres pondência;

m) Possibilitar a Secretaria Municipal de efetuarvistorias nas suas instalações, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no prazo de24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

Secretaria Municipal de __, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a

tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o

fornecimento objeto deste contrato;
p) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas

no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

q) Assumir a responsabilidade por toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em

decorrência da prestação de serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus

empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

r) Arcarcom toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão

reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada

a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

6.2.1. OBRTGAçöES ESPECíFICAS:

a) Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex.

validade cargalextintor de incêndio);

b) Substituir, no prazo estabelecido em contrato, o veículo que não se apresente em perfeitas

condições de util ização;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

c) Substituir veículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o estipulado

na especificação dos veículos;

d) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do

município de São Gonçalo do Amarante/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservação,

manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro.
e) Adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, isolamento

do local (triângulo, pisca-alerta, etc.), comunicação a autoridades para resgate (corpo de bombeiro),

policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE;

0 Substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado no

intervalo de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. A

substituição de veículos, por quaisquer outras razöes, deverá ser realizada considerando o mesmo

tempo proposto, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE;

g) Relacionar os veículos e os condutores disponiveis para realização do objeto do contrato, contendo

modelo, ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM dos veículos alocados,

no de CNH dos motoristas, atualizando esses dados em caso de substituição;

h) Assumir todas as despesas com os veículos de sua responsabilidade, inclusive as relativas a

manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou

indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer

responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências.

i) A marca e modelo dos veículos poderão ser alterados no curso da execução contratual, mediante

apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas as especificaçöes

técnicas contidas na proposta.
j) Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre.

l) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva dos

veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante do

plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e corretiva

aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre

as manutençöes preventivas.

m) Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante,

obrigatoriamente; as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador,

pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar,

amoftecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo.

n) A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após realizar

manutenções preventivas e/ou corretivas.

o) A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à

verificação do balanceamento do conjunto roda - pneus, e conferência do alinhamento da direção,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

p) Será permitida a sublocação parcial deste contrato no percentual de até 70% (setenta por cento) do

quantitativo do Lote contratado, desde que previamente justificado e autorizado pela CONTRANTANTE.

q) O combustível ficará por conta da CONTRATADA, para todos os veículos.

r) Aceitar a instalação de sistema de rastreamento e monitoramento veicular, de interesse e à custa da

CONTRATANTE (qua ndo for solicitado);
6.2.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquertipo de autuação ou ação quevenha a sofrerem cjecorrência da execução de serviço

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser

observado na execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direíto, autorizada a descontar, de

qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
6.2.3. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes

aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6.2.4. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato.
6.2.5. Todo o serviço deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a execução do serviço em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.6. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do serviço do objeto e

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçöes

esta belecidas.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser prestados os serviços;

b) Proporcionar todas as condições para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições estabelecidas neste termo e edital de pregão.

c) Fiscalizar a prestação dos serviços e verificar sua conformidade e regularidade,

d) Rejeitar o seruiço executado, que não atenda aos requisitos mínimos constantes nas especificações

técnicas do Termo de Referência e no Edital de Pregão.

e) Comunicar à Contratada qualquerfalta ou deficiência verificada na prestação do serviço.

fl Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou

instrumento eq uiva le nte,

Prefeitura Mr.rnicipal dc São Goncalo do Amarante - Estaclo
000 - São GonÇalo do Amarante - CIì Fone/Fax: (85) 3

do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" l2O - CEP: 62.670-
315-4100 - CNPJ n" 07.533.6561OOO1-19 - CGF

rlYÐ Lt1â

?:w,,ü:s'
iÝ r t i;.Ií;l 1- 

ì\ I

st,

ti,

,r' 
'1 

3-l
___E

^ô
olvs''

Yt
'nurrr,,

h.
a'

úì

DÀ

h
06.92O .237 -O E-mail : p rc feituramunicipal@pmsga.com.br - Site



OYfi úY./J

'2"KÉq'("
^7¡.114ù"s"-;1r\^l- -tÈ:4;;!irl.-- l

1.....,.....:...1

ñ
L
()

tl,

,,,_7..é!
_'ja

Yt'Yt,
qhÿoo

4,
o

úì

il

olvsr"

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

g) Emitir atestados de capacidade técnica, quando estes forem solicitados

h) Aplicar as penalidades previstas em lei.

clÁusuLA SÉT¡MA - DAs ALTERAçöES

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art,65
da Lei No.8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela

autoridade administrativa.

CLAUSULA OTTAVA - DAS SANçOES

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco

anosr sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,

garantido o direito à ampla <lefesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

lega is:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o ceftame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidÔneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior

a 30 (trinta)dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lf l. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
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8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na

Lei No.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) alê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM,

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantídos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos

fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,

devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante

- CE, para apuração, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela

Secretaria Municipal de _ competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

cLÁUsULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na

forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei No.8.666/93.

clÁusuLA DÉcrMA- DAs DlsposrçÖEs FrNArs
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

de preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito defazer uso de qualquerdas prerrogativas dispostas no art.

58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No.

8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em par-te, os bens entregues

em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada,

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria

Municipalde Educação, de acordo com o estabelecido no art,67 da Lei No.8.666/93.

CLAUSULA ONZE _ DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 20 do art.55 da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Pr-e fcitnra Municipal cle Säo Gonçalo clo Amarante - Estado clo Ceará Rua Ivete Alcântara, n" I2O - CEP: 62'670-
000 - São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.656/O00I-I9 - CGF

06.g2O.237-O E-mail: preleituramunicipal@pmsga.com.br- Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce.eov.brl _ü
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s
l':''' ' ,¡- ñ,

L()

,a,

U
14.1

s"r *rfrì
"tn**nooo"*ooo";'t-t1 i

ESTADO DO CEAR¡{
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^ÃO GONCALO DO AMARANTE

<<<DATA>>>

^

MUNrCíPrO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

cNPJ N'. 07.533.656 /0001 -19
< <oRDENADOR(A)> >

SEGRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
< < <CNPJ No.> > >

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

1

2

TESTEMUNHAS

CPF NO.

CPF NO

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n' 120 - CEP: 62.670-
000 - São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.656/O0OI-I9 - CGF

06.92O.237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http:/ /www.saogoncalodoamarante.ce.sov.brl A




